
Universidade Federal de Ouro Preto 

Resolução CEPE N° 1.612 1 

Indica representantes do corpo 
docente para compor o Conselho 
Consultivo do SISBIN. 

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade Federal de 
Ouro Preto, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando o disposto no inciso II do artigo 7 0  do Anteprojeto de Regimento 
Interno para o Sistema de Bibliotecas e Informação da UFOP, 

RESOLVE: 

Indicar, para um mandato de dois anos, os Professores Leonardo Barbosa 
Godefroid (titular) e José Benedito Donadon Leal (suplente), Neuza Maria de Magalhães (titular) 
e Marta de Lana (suplente) e Américo Tristão Bernardes (titular) e Sílvia Nascimento de Freitas 
(suplente) para comporem, como representantes do corpo docente, o Conselho Consultivo do 
Sistema de Bibliotecas e Informação da UFOP (SISBIN). 

Ouro Preto, em 03 de dezembro de 1999. 
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Prof. Dirceu do scimento 

Presidente 


